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AO JUÍZO DA XX VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE XXXX







[bookmark: _Hlk62556064]NOME, já qualificado nos autos, vem, por intermédio da Defensoria Pública do Distrito Federal, com fundamento no art. 600 do CPP, apresentar 

RAZÕES DE APELAÇÃO

[bookmark: _Hlk62556077]contra a sentença proferida, requerendo, após a intimação do recorrido para apresentação de contrarrazões, a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para recebimento nos efeitos suspensivo e devolutivo.


Pede deferimento nesses termos.

Brasília-DF, xx de xxxxx de xxxx

Nome
Defensor(a) Público(a) do Distrito Federal










RAZÕES DO RECURSO DE APELAÇÃO

Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
Nobres Desembargadores
Ilustre Relator(a)

1. [bookmark: _Hlk62555321]DA TEMPESTIVIDADE

Considerando o prazo de 8 dias para a apresentação das razões de apelação (art. 600 do CPP) e a prerrogativa do prazo em dobro da Defensoria Pública (art. 89, I, da LC 80/94), verifica-se que a presente manifestação é tempestiva.

2. DA SÍNTESE DO PROCESSO

O ora apelante foi denunciado pelo Ministério Público em razão da suposta prática dos crimes tipificados nos arts. 155 e 147, ambos do Código Penal.

A sentença condenou o recorrente à pena definitiva de xxxx anos.

O recorrente apelou e os autos foram enviados à Defensoria Pública para a confecção das razões de apelação.

3. DA PRESCRIÇÃO QUANTO AO CRIME DE AMEAÇA

Ao contrário do que afirma a sentença, não há elementos suficientes que ensejem a condenação pelo tráfico. Verifica-se que as provas citadas na mencionada decisão não comprovam que o sentenciado tenha recebido qualquer dinheiro do suposto usuário. 

Inicialmente, é necessário reconhecer a prescrição relativa ao crime de ameaça. De acordo com o art. 147, do CP, a pena máxima deste corresponde a 6 (seis) meses:

Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave: Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.

Por sua vez, de acordo com o disposto no art. 109, VI, do CP, prescreve em 3 (três) anos se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano.

Art. 109.  A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1o do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:
[...]
VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano.

Desse modo, considerando que, de acordo com o art. 111, I, do CP, a contagem inicial do prazo prescricional equivale ao dia de consumação do crime XXXX, sendo que a denúncia foi recebida em XXXX. Por sua vez, a sentença condenatória foi publicada em XXX.

Considerando a prescrição de três anos, a sentença deveria ter reconhecido a prescrição punitiva comum, pois foi ultrapassado este lapso temporal, extinguindo-se a punibilidade, nos termos do art. 107, IV, do CP.

4. DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA E DO FURTO PRIVILEGIADO

O objeto furtado possui valor de R$ XX (XXXX), conforme demonstra auto de apresentação e apreensão.

Considerando a mínima ofensividade da conduta do agente (XXXX); nenhuma periculosidade social da ação (XXX); reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento (XXX) e a inexpressividade da lesão jurídica provocada (XXXXX), vê-se que é aplicável o princípio da insignificância. Nesse sentido, destacam-se julgados do STJ:

AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. FURTO SIMPLES. VALOR DA RES FURTIVA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO WRIT. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ESPECIAL CABÍVEL. IMPOSSIBILIDADE. RESPEITO AO SISTEMA RECURSAL PREVISTO NA CARTA MAGNA. NÃO CONHECIMENTO DO MANDAMUS. PRESENÇA DE ILEGALIDADE MANIFESTA. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
[...]
pode-se afirmar que o bem furtado - um toldo, avaliado em R$ 120,00 (cento e vinte reais) - apresenta valor irrisório, já que equivalente a pouco mais de 23% (vinte e três por cento) do salário mínimo vigente ao tempo do delito, R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), mostrando-se desproporcional a aplicação da sanção penal no caso, pois o resultado jurídico, ou seja, a lesão produzida, mostra-se absolutamente irrelevante.
[...]
Vislumbra-se coação ilegal passível de ser remediada mediante habeas corpus de ofício, devendo ser reformada a decisão agravada, pois, segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o princípio da insignificância tem como vetores a mínima ofensividade da conduta, a nenhuma periculosidade social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada, ocorrentes na espécie.
 (AgRg no HC 254.651/PE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/03/2013, DJe 21/03/2013)

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. REMÉDIO CONSTITUCIONAL SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
MANIFESTA ILEGALIDADE VERIFICADA. FURTO. INEXPRESSIVA LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
POSSIBILIDADE.
[...]
4. No caso, não há como deixar de reconhecer a mínima ofensividade do comportamento do paciente, que subtraiu 11 (onze) latas de leite em pó Itambé, avaliadas em R$ 76,89 (setenta e seis reais e oitenta e nove centavos), sendo de rigor o reconhecimento da atipicidade da conduta.
5. Ressalte-se, ainda, que, segundo a jurisprudência consolidada nesta Corte e também no Supremo Tribunal Federal, a existência de condições pessoais desfavoráveis, tais como maus antecedentes, reincidência ou ações penais em curso, não impedem a aplicação do princípio da insignificância.
(HC 250.122/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/04/2013, DJe 01/08/2013)


AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. FURTO. BEM AVALIADO EM R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS). PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
[...]
2. A conduta perpetrada pelo agente, primário e sem antecedentes, é irrelevante para o direito penal. O delito em tela - furto de um par de óculos avaliado em R$ 200,00 (duzentos reais) - se insere na concepção doutrinária e jurisprudencial de crime de bagatela.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no RHC 44.461/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 04/06/2014)

Ainda que não se considere a aplicação do princípio da insignificância, ao se considerar que o delito ocorreu em 20XX, ano no qual o salário mínimo equivalia a R$ XXXX,00 (Decreto XXXX), nota-se que o objeto visado perfazia montante inferior ao valor do salário mínimo, de forma que a coisa que se tentou furtar é de pequeno valor. Nesse sentido, indicam-se julgados deste Eg. Tribunal de Justiça:

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO PRIVILEGIADO. CRITÉRIO PARA ESCOLHA DA FRAÇÃO DE REDUÇÃO. VALOR DO BEM SUBTRAÍDO PRÓXIMO AO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO DESPROVIDO.
1. Para que se reconheça o privilégio do §2º do artigo 155 do Código Penal, o réu deve ser primário e de pequeno valor o bem subtraído.
2. O salário mínimo pode ser tomado como parâmetro para a aferição do pequeno valor do bem subtraído, sendo possível a aplicação do furto privilegiado quando a avaliação da "res furtiva" não ultrapassar este patamar.
[...]
(Acórdão n.953508, 20130910280694EIR, Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS, Revisor: JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA,  CÂMARA CRIMINAL, Data de Julgamento: 04/07/2016, Publicado no DJE: 12/07/2016. Pág.: 263/265)


PENAL. FURTO SIMPLES. TENTADO. ATIPICIDADE. FURTO DE USO. NÃO CONFIGURADO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. VALOR NÃO IRRISÓRIO. INAPLICABILIDADE. DOSIMETRIA. TENTATIVA. FRAÇÃO DE REDUÇÃO. ITER CRIMINIS PERCORRIDO. RECONHECIMENTO DA FIGURA PRIVILEGIADA. PRIMÁRIO E BEM DE PEQUENO VALOR. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
[...]
4. O reconhecimento do furto privilegiado exige a primariedade do agente e o pequeno valor da coisa furtada que, na linha do entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, deve ter como parâmetro o valor do salário mínimo vigente à época dos fatos. Preenchidos os requisitos legais (réu primário e bem subtraído com valor estimado em R$ 600,00 (seiscentos reais), de rigor a aplicação da causa de diminuição de pena referente ao privilégio na fração de 1/3 (um terço).
5. Recurso parcialmente provido.
(Acórdão n.1033810, 20151110018187APR, Relator: DEMETRIUS GOMES CAVALCANTI, Revisor: NILSONI DE FREITAS CUSTODIO,  3ª TURMA CRIMINAL, Data de Julgamento: 27/07/2017, Publicado no DJE: 01/08/2017. Pág.: 245/255)

No caso concreto, o recorrente é primário. Desse modo, cabível o reconhecimento da causa de diminuição do furto, nos termos do art. 155, § 2º, do CP.

5. DOS REQUERIMENTOS

Diante do exposto, requer o provimento do recurso para:
a. Reconhecer a extinção da punibilidade do crime de ameaça, nos termos do art. 107, IV, do CP, em razão da prescrição;
b. Aplicar o princípio da insignificância ao crime de furto e absolver o recorrente, com fulcro no artigo 386, inciso III, do CP;
c. Caso não reconhecida a incidência do princípio da insignificância, para reconhecer do furto privilegiado, nos termos do art. art. 155, § 2º, do CP, aplicando-se a causa de diminuição de pena. 


Pede deferimento nesses termos.

Brasília-DF, xx de xxxxx de xxxx


Nome
Defensor(a) Público(a) do Distrito Federal


DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - NÚCLEO DE BRASÍLIA
Praça Municipal - Lote 1, Bloco b, 1º andar, Brasília/DF.
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